
 

 

Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 121/2017 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº 

Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

REFORMA DA QUADRA DE AREIA, SITUADA NA RUA PARAJU, NO 

BAIRRO CACIQUE II. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A quadra de areia do bairro Cacique II está em condições 

precárias, não oferecendo estrutura digna para a prática esportiva. 

 Portanto, defendemos a aprovação desta indicação, pois é de 

grande importância o investimento em áreas esportivas do nosso município, uma vez 

que contribui para a melhoria da qualidade de vida da população. 
   
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 24 de fevereiro de 2017. 

 

   

CARLOS ALBERTO  

Vereador 


